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Emenda Supressiva nº 02/2025 ao Projeto de Lei nº 93/2025, de 11 de dezembro de 2025.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vem por meio deste apresentar Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº 93/2025, de 11 de dezembro de 2025 para que seja suprimido o Inciso VIII, Alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, do Artigo 1º do referido Projeto de Lei, o qual “PRORROGA OS CONTRATOS TEMPORÁRIOS PREVISTOS NAS LEIS MUNICIPAIS Nº 2.385 e 2.410/2025 DOS PROFISSIONAIS DA REDE MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARAÁ”, o qual passa ser suprimido:

           “Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a prorrogar, junto à Secretaria de Educação, por mais 12 meses a vigência dos contratos temporários dos seguintes cargos:

            I - .....................................................................................

            .

            .

            .

           VIII. Serviços Gerais, 30h, contratos da Lei 2.385/2025, prorrogando o contrato dos seguintes servidores:” (SUPRIMIDO)


Sala das Comissões, 15 de dezembro de 2025.
_____________________
Evandro Dürr

PSB

